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                                  Câmara Municipal de Itanhangá
                                                     Gestão 2021/2024 – Biênio 2023 - 2024. 
 
PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 32/2026.

AUTORIA: MARCEL MENEZES MEURER - MDB
                 
SÚMULA: “Altera dispositivos da Lei Complementar nº 05/2005 – Código Tributário do Município de Itanhangá-MT, atualizado pelas alterações legislativas posteriores, e dá outras providências.”

O senhor Vereador Marcel Menezes Meurer – MDB no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, encaminha ao Soberano Plenário para a deliberação e aprovação, o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica alterado o artigo 37 da Lei Complementar Municipal nº 05/2005 – Código Tributário Municipal de Itanhangá-MT, observadas as alterações promovidas pela legislação complementar posterior, passando a vigorar com a seguinte redação:

Art. 37. São isentos do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU previsto no artigo 23 desta Lei Complementar:
I – Os contribuintes com idade superior a 60 (sessenta) anos, proprietários, possuidores ou titulares de domínio útil de um único imóvel urbano no Município, com área não superior a 800 m² (oitocentos metros quadrados), desde que:
a) O imóvel seja destinado exclusivamente à sua moradia e de sua família;
b) Possuam renda familiar mensal de até 03 (três) salários mínimos nacionais;
II – As igrejas e templos de qualquer culto, nos termos da legislação municipal vigente;
III – As pessoas com Transtorno do Espectro Autista – TEA, ou seus responsáveis legais, desde que:
a) Possuam renda familiar mensal de até 03 (três) salários mínimos nacionais;
b) Sejam proprietários, possuidores ou titulares de domínio útil de um único imóvel urbano no Município;
c) Utilizem o imóvel exclusivamente para moradia própria e familiar.

§1º Para fins de concessão da isenção prevista no inciso III, deverá ser apresentado laudo médico ou documento equivalente que comprove o diagnóstico do Transtorno do Espectro Autista – TEA.
§2º A isenção prevista nesta Lei dependerá de requerimento do interessado junto ao setor tributário municipal, acompanhado da documentação comprobatória exigida em regulamento.
§3º O benefício fiscal previsto neste artigo não gera direito à restituição de valores anteriormente pagos.


Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.			

Câmara Municipal de Itanhangá, 05 de MAIO de 2026.



Marcel Menezes Meurer – MDB
Vereador

JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N. 32/2026 

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras,
Encaminho à apreciação desta Casa Legislativa o presente Projeto de Lei Complementar que altera dispositivos da Lei Complementar Municipal nº 05/2005 – Código Tributário Municipal, considerando as atualizações promovidas na legislação tributária municipal no exercício de 2025. 
A presente proposição tem como finalidade ampliar a proteção social às famílias que convivem com pessoas diagnosticadas com Transtorno do Espectro Autista – TEA, garantindo condições mais dignas e auxílio indireto por meio da isenção do IPTU.
É de conhecimento público as dificuldades financeiras enfrentadas pelas famílias que necessitam custear tratamentos médicos, terapias multidisciplinares, medicamentos, transporte e acompanhamento especializado contínuo.
Da mesma forma, o projeto mantém a proteção tributária já concedida aos idosos, respeitando os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da capacidade contributiva e da justiça social.
A matéria possui relevante interesse público e busca adequar a legislação municipal à realidade social enfrentada pelas famílias itanhanguenses.
Diante do exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares para aprovação do presente Projeto de Lei Complementar.





Marcel Menezes Meurer - MDB
Vereador
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